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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I

OR-
DEM

OCUPAÇÃO/LOTEAMEN-
TO IREGULARES BAIRRO

01 Jardim Satélite I Murilo Teixeira Cidade

02 Jardim Satélite II Murilo Teixeira Cidade

03 Jardim Satélite III Murilo Teixeira Cidade

04 Jardim Nova Esperança Area de Expansão Urbana

05 João de Barro Cidade Satélite

06
Ocupação Irregular/invasão de
Área Particular do Senhor José

Rodrigues da Silva
Senador Hélio campos

07
Ocupação Irregular/invasão de
Área Particular do Senhor Ar-

thur Gomes Barradas
Cauamé

08 Ocupação Irregular/Área de
Chácaras Senador Hélio Campos

09
Ocupação Irregular/invasão
de Área Particular Diocese de

Roraima

Profª. Araceli Souto maior
Caranã, Cambará, Pinto-

landia,
Nova Cidade

10 Sol Nascente I João de Barro
11 Sol Nascente II João de Barro
12 Nova Vida Profª. Araceli Souto maior

13 Jardim das Copaibas
Distrito Industrial (Gover-
nador Aquilino da Mota

Duarte)

14 Monte da Oliveiras Aeroporto

15 Mangueirinha Murilo Teixeira Cidade

16 Alvorada Life IV João de Barro

17 Alvorada Life VII João de Barro
18 Cinturtão Verde/Centenario Cinturtão Verde/Centenario
19 Área de interesse social Alvorada

20 Quadra 234, rua Queribim e Av.
Ataide Teive – santa Teresa Santa Teresa

Boa Vista, 14 de março de 2024.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 2.539, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DE ATENDIMEN-
TO PARA PESSOAS QUE REALIZAM TRATAMEN-
TO DE QUIMIOTERAPIA, RADIOTERAPIA, HEMO-
DIÁLISE OU UTILIZEM BOLSA DE COLOSTOMIA
NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte

LEI:

Art. 1º Fica determinado a prioridade de atendi-
mento, para pessoas que realizam tratamento de quimiote-
rapia, radioterapia, hemodiálise ou utilizem bolsa de colos-
tomia no município de Boa vista.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 2º VETADO.

Art. 3º VETADO.

Art. 4º O benefício objeto desta Lei somente será vá-
lido no período em que estiver sendo realizado um ou mais
dos tratamentos elencados no artigo 1º.

Art. 5º VETADO.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua pro-
mulgação

Boa Vista, 14 de março de 2024.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

marciamoura
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